
                       

 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 

CONVÊNIO Nº 191/2021 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR CONVÊNIO Nº 

191/2021, CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO 

DO TOCANTINS POR MEIO DA SECRETARIA DA 

INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA-TO. 

 

a) CONCEDENTE: 

O GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede e foro nesta Capital, neste ato 
representado pelo seu Governador, o Senhor WANDERLEI 

BARBOSA CASTRO, brasileiro, casado, inscrito no RG. nº 
339.703 SSP/GO e CPF nº 342.773.231-20, residente e domiciliado 
em Palmas - TO, por intermédio da SECRETARIA DA 

INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO , inscrita no 
CNPJ sob o n.º 01.786.011/0001-01, Rodovia TO 010, KM 01, Setor 
Leste, área verde, 1ª etapa, Palmas/TO – 770001-970 - Palmas/TO. 
Representada por seu Secretário, senhor JAIRO SOARES 

MARIANO, brasileiro, portador da RG. nº 25.6007 SSP TO, 
inscrito no CPF sob o n.º 810.402.021-87, designada pelo Ato nº 
1.499- DSG, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.970 de 
22/11/2021, doravante denominada CONCEDENTE. 
 

b) CONVENENTE: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA-TO, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.070.621/0001-77, PRAÇA GENTIL 
VERAS, N 380 - CENTRO - Araguacema - 77690-000 - Tocantins 
– Brasil, doravante denominada CONVENENTE, representado pelo 
Prefeito senhor MARCUS VINICIUS MORAES MARTINS 
portador do CPF nº 002.062.871-43 e RG nº 3831056, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO, registrado no Sistema 
de Convênios e Parcerias do Estado do Tocantins - CONV@TO, no 
endereço http://convenio.to.gov.br, projeto nº 010200.01121/2021, 
regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei nº 
13.019/2004, no que couber, na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício 
2020, no Decreto Estadual no 5.815, de 10 de maio de 2018, 
consoante o processo nº 2021/37001/000131 e mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo de Valor e tem por objeto alterar a cláusula: Cláusula Sexta – Do valor 
e da Classificação Orçamentária do Convênio nº 191/2021, Processo Administrativo nº 
2021/37001/000131, objeto a Construção de uma Praça Pública com Reforma da Quadra 
Poliesportiva na Agrovila do (PA)Tarumã, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Convênio, neste ato fixados em 
628.749,12 (seiscentos e vinte e oito mil, setecentos e quarenta e nove reais e  doze centavos), 
serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a 
seguinte classificação orçamentária:  
 

I. R$ 197.066,34 (cento e noventa e sete mil, sessenta e seis reais e trinta e quatro 
centavos), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento 
do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 3.742 de 22 de dezembro de 2020, publicada no 
DOE de 5752, UG 370100, assegurado pela Nota de Empenho nº 2021NE01453 de 10/12/21, 
vinculada ao Projeto nº 010200.01121/2021, à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Estadual, Fonte de Recursos 0100, Natureza da Despesa 4.4.40.42 – Auxílios. 
 

II. R$ 37.550,12 (trinta e sete mil, quinhentos e cinquenta reais e doze centavos) que 
corresponde a 5,97 % relativos à contrapartida do CONVENENTE, a ser aportada na forma 

e condições estabelecidas no cronograma de desembolso. 

Subcláusula Única. Os créditos e empenhos referentes aos recursos a serem transferidos 
pelo CONCEDENTE nos exercícios subsequentes, consignados no Plano Plurianual, no valor de 
total de R$ 394.132,66 (trezentos e noventa e quatro mil, cento e trinta e dois reais e sessenta e 
seis centavos), serão indicados mediante declaração orçamentária, nos termos do art. 3º Caput e §1º 
do Decreto nº 5.815 de 09 de maio de 2018. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

                 O presente termo aditivo fundamenta-se no artigo 65, inciso I, “b” da Lei n° Lei nº 
8.666/93, Decreto nº 5.815 de 09/05/2018 Art. 20 e suas alterações, no sistema Conv@to, na aba 
projeto, bem como na nova Declaração de Contrapartida à fl. 141, no Parecer Técnico de 
Engenharia 206/2022/HABOBRAS às fls. 142,143, na Justificativa às fls. 144,145 e no Parecer 
Jurídico n° 52/2022/SAJUR às fls. 146-150. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Todas as demais cláusulas do Convênio Principal, não são atingidas pelo presente instrumento 
e seguem ratificadas.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

O CONCEDENTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, conforme art. 61 Parágrafo único da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

Este Termo de Aditivo ao referido convênio se regerá de acordo com a legislação pátria 
pertinente à espécie, e em caso de dúvidas oriundas deste, as partes elegem o foro da Comarca de 
Palmas/TO - Vara Da Fazenda Pública para dirimi-las. 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor na presença de duas testemunhas. 

 
Palmas - TO, 26 de abril de 2022. 

 
 

JAIRO SOARES MARIANO 
Secretário 

 

 

MARCUS VINICIUS MORAES MARTINS 
Prefeito Municipal de Araguacema/TO 

 

 

 

Testemunhas: 
1: _______________________________ 
CPF: 

2: _______________________________ 
CPF: 
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ESTADO DO TOCANTINS

PODER EXECUTIVO

Protocolo de Assinatura

Est e   Termo Aditivo    ( 37010.000022/2021  )   foi assinad o  eletronica mente  na  p lataforma  

de convênios e parcerias do Estado do Tocantins, CONV@TO.

Para verificar se este documento é válido acesse  o link abaixo informando o código de 

verificação.

http://convenio.to.gov.br/PesquisaExterna/verificador.aspx

Código para verificação

30303030303039373536

Hash do Documento

dcc491ddbd6057d8c7c24de41475d25fdfc89da5af6a4a408061c977dd14ce6949888
c1bf2c8ad78507c07ac4719d66abfa5bbf8c53440671148a03a7d880865

Signatário do Documento

JAIRO SOARES MARIANO - 810.402.021-87, SECRETARIO do(a) SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO. Assinou em 26/04/2022 14:59:30, via 
LOGIN/SENHA.

MARCUS VINICIUS MORAES MARTINS - 002.062.871-43, PREFEITO do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUACEMA. Assinou em 26/04/2022 14:47:34, via LOGIN/SENHA.
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